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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10513/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE MS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI 
Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006, LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 176/2017 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 
Data da sessão: 11 DE JUNHO DE 2026 
Horário: 09:00 DO HORÁRIO DE BRASÍLIA 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
Modo de disputa: Aberta 
Impugnações e Esclarecimentos até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior a data 
de abertura do certame. 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para o Município 
visando a formação de Registro de Preços para eventual aquisição de Ambulância – Simples 
Remoção, 0 (zero) km, na cor branca, em atendimento a Secretaria de Saúde de São Gabriel 
do Oeste-MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  

 
1.3. O preço de referência da presente licitação está indicado no Anexo I (TERMO DE 
REFERÊNCIA). 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. As regras referentes ao sistema de registro de preços estão previstas no Decreto 
Municipal n. 2.921/2023 e no Decreto Municipal n. 2.979/2023, bem como na minuta de Ata 
de Registro de Preços anexo ao presente Edital. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 
  
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, que satisfaçam as condições exigidas neste Edital e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da LC Nº 123/2006 para usufruírem 
dos benefícios dos itens acima, através da apresentação da CERTIDÃO SIMPLIFICADA, 
expedida pela Junta Comercial ou a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela 
Junta Comercial, emitida nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data 
prevista para a abertura da sessão pública e; os Microempreendedores Individuais 
deverão apresentar o CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL emitido nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores a abertura da 
sessão pública. 
 
4.4. A obtenção do benefício a que se refere os itens acima também fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  

 
4.5. A participação em licitação na cota reservada à Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) e Equiparados (MEI), por licitante que não se enquadre na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta 
fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de São Gabriel do Oeste/MS, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
4.6. Não poderão participar desta licitação: 

 
4.6.1. os proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.6.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.3. aquele que esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.9.3.1. No caso de recuperação judicial, não será vedada, desde que 
apresente certidão emitida pela instância judicial competente, certificando 
sua aptidão econômica e financeira para participar do presente 
procedimento licitatório. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 2ª Câmara) 

4.6.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.6.5. licitantes cujo objeto social ou atividade econômica não seja pertinente 
e compatível com o objeto deste PREGÃO; 
4.6.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
4.6.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.6.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
4.6.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.6.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.6.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
4.6.12. agente público do órgão ou entidade licitante designado para atuar na 
área de licitações e contratos; 
4.6.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.6.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato o agente público do Ente ou Entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/21. 

 
4.7. O impedimento de que trata o item 4.9.8 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.9.6 e 4.9.7 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do Ente ou Entidade. 

 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

 
4.10. O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 
4.12. A vedação de que trata os itens 4.9.12 e 4.9.14 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4.13. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 
do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.14. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 
4.14.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.14.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.14.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.14.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
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condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 
1998;  
4.14.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.14.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.14.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 
4.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/06, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 
 

4.15.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.15.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/06, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.16. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133/21. 
 
4.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4.21. Considerando a Resolução nº 149/2021, do Tribunal de Contas do Estado de MS, 
orienta-se que as empresas interessadas em participar da presente licitação realizem o 
cadastro no e-CJUR (Cadastro do Jurisdicionado) no seguinte endereço:  
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/selecaoTipoCadastro. 
 
*Obs: Deve ser realizado primeiramente o cadastro dos sócios e em seguida da empresa, 
mas não é preciso possuir vínculo, apenas o cadastro simples. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos docmentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

 
5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
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6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 
 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Quantidade cotada, respeitando a quantidade exigida no edital; 
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente (quando for o caso); 

 
6.2. A proposta (Anexo II) deverá estar acompanhada ainda da seguinte documentação, 
sob pena de desclassificação: 
 

6.2.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada 
que comprove, de maneira satisfatória, a aptidão para desempenho de atividades 
pertinentes ao objeto a ser licitado. 

 
a) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente. 
b) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa 
proponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio da empresa proponente. 

 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
6.3.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação.  

 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços, ou seja, na execução da ARP e/ou 
contrato. 
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
6.7. Indicar o prazo de entrega dos produtos na proposta (Anexo II), ou seja, 90 (noventa) 
dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme a solicitação por parte 
do órgão solicitante. No caso de o prazo de entrega ser omitido na proposta, o pregoeiro 
considerará o prazo acima mencionado. 
 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.4.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 

7.7.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  
 
7.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 03 segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.12. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.23. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006 e Lei 
Municipal nº 176/2017. 
 
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.30. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
 

7.30.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.30.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.30.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.30.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle; 

 
7.31. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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7.31.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
 
7.31.2. empresas brasileiras; 
 
7.31.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

 
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.32.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares solicitados neste edital, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.32.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração.  
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 
(TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 
 
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante 
será recusada. 
 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.7.3.6.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 

 
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução da ARP e/ou contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8.14. Definida a proposta vencedora, e observada a ordem de classificação, o 
Pregoeiro consultará aos demais participantes da licitação se há interesse em aderir 
ao preço do primeiro colocado. Havendo a confirmação de adesão ao valor da 
proposta vencedora, será analisada a habilitação do licitante aderente. 
 
8.15. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.14, a 
classificação será realizada segundo a ordem do último lance apresentado durante a 
fase de apresentação de lances. 
 
8.16. As situações de contratação junto ao licitante aderente serão definidas na minuta 
da Ata de Registro de Preços. 
 
9. DA HABILITAÇÃO. 
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O LICITANTE 
DEVERÁ COMPROVAR A INEXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO 
NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE JUNTADA DOS 
DOCUMENTOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA DOS SEGUINTES 
CADASTROS:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:111762678691876::NO:3,4,6::) 

 

d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos itens “a”, “b”, “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
e) A consulta aos cadastros será realizada e apresentada em nome da  empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

9.1.e.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligencia para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.e.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.e.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
f) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
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g) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 
técnica. 

 
a) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 
b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para 
a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas 
sob pena de inabilitação. 

 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

 
a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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9.9.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) para pessoas 
jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) para pessoas físicas, em plena 
validade; 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual, em plena validade; 
 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 
(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada ou apresentação da certidão de não 
contribuinte na forma da Lei; 

 
f) Alvará de Funcionamento, expedido pela Unidade competente, da esfera Estadual 
ou Municipal, da sede do licitante, em plena validade; 

 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada ou apresentação da certidão de não 
contribuinte na forma da Lei; 
 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 
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i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida 
pela Junta Comercial ou a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela 
Junta Comercial, emitida nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data 
prevista para a abertura da sessão pública e; os Microempreendedores Individuais 
deverão apresentar o CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL emitido nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores a abertura da 
sessão pública; 

 
j)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
 

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 
dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois (02) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, devendo ser acompanhado da devida 
comprovação de Registro na Junta Comercial; 
 

9.11.b.1. As empresas com menos de 02 (dois) anos de exercício social de existência 
deve apresentar Balanço patrimonial e demonstrações contábeis somente do último 
exercício social, nos termos do § 6º do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 
ser acompanhado da devida comprovação de Registro na Junta Comercial. 
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9.11.b.2. Caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante, a apresentação de balanço patrimonial. (Art. 70, inciso III da Lei nº 14.133/2021 
e § 2º do art. 61 do Decreto Municipal nº 2.919/2023); 
 
9.11.b.3. As empresas criadas no exercício financeiro do processo licitatório deverão 
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devendo ser acompanhado da 
devida comprovação de Registro na Junta Comercial; 
 
9.11.b.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
9.11.b.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
9.11.b.6. Caso o licitante seja Microempresário Individual – MEI, deverá apresentar 
DECLARAÇÃO ANUAL DE FATURAMENTO – DASN do último exercício financeiro.  

 
c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC) referente aos números do balanço patrimonial do último exercício financeiro, 
devendo ser obrigatoriamente assinados pelo contabilista responsável, com resultados 
superiores a 1 (hum) conforme a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
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autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

c) Atestado(s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada 
que comprove, de maneira satisfatória, a aptidão para desempenho de atividades 
pertinentes ao objeto a ser licitado. 

 
a.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 
da empresa proponente. 
a.2) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
proponente. 

 
9.13. DAS DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração de Menor (Anexo IV), mediante documento firmado pelo 
representante legal da licitante, sob as penas da lei, de que não possui em seu 
quadro de funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal). 

b) Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência 
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo III); 
c) Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo V); 
d) Declaração do porte da empresa (Anexo VI); 
e) Declaração de idoneidade (Anexo VII); 
f) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo VIII); 
g) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante 

ou forçado (Anexo IX) 
h) Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para aquelas 

empresas que são enquadradas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91 (Anexo 
X) 

i) Declaração de atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável 
(Anexo XI) 
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9.14. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em 
lei. 
 

9.15. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos nos 
últimos de 60 (sessenta) dias da sua apresentação.  
 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 
 

9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
9.22. Nos itens não exclusivos à microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico juntamente com 
os documentos que o edital exige e deverá: 
 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução da ARP e/ou contrato e aplicação de eventual sanção à Dententora 
da ARP e/ou Contratada, se for o caso. 
 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 
 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e no portal de transparência 
do Município http://www.saogabriel.ms.gov.br constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a ARP e/ou contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, os autos serão 
encaminhados à Autoridade Competente para adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente licitação e contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, será firmada Ata de Registro de Preços. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
a) Será Permitido o Uso de Assinatura Eletrônica e Certificado Digital, para celebração da 
Ata de Registro de Preços entre as partes, atendendo ao Decreto Municipal 2.528/2021 que 
regulamenta o sistema de Assinaturas Digital de Documentos e da Outras Providências.  

 

b) A convocação da empresa vencedora será realizada por meio de publicação no Diário 
Oficial dos Municípios ASSOMASUL – http://diariooficialms.com.br/assomasul. 
 
c) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

d) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.3. As obrigações decorrentes do fornecimento objeto serão consignadas na Ata de 
Registro de Preços, que observará das disposições do Decreto Municipal n. 2.979/2023.  
 
15.4. A Detentora da ARP se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos. 
 
15.5. A Detentora da ARP reconhece que as hipóteses de cancelamento da ARP são 
aquelas constante na minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Anexo XII – Clausula 
Sétima). 
 
15.6.  A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. 
 
15.8. Na assinatura da ARP, será exigida da licitante a comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, as certidões negativas de inidoneidade e impedimento expedidas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), devendo manter as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
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15.9. Na hipótese de irregularidade, a Detentora da ARP deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante aderente, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

 
15.11. A existência dos preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro, desde que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou outro 
documento hábil para demonstrar a variação do preço de mercado, conforme as regras 
estabelecidas na minuta do Ata de Registro de Preços (Anexo XII) deste Edital.  
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. O prazo máximo para entrega do veículo será de até 90 (noventa) dias úteis após o recebimento 
da ordem de fornecimento, conforme a solicitação por parte do órgão solicitante. 
 
17.2. A entrega deverá ocorrer no local indicado pelo fiscal do contrato, situado à Rua Martimiano 
Alves Dias, nº 1211, Centro, São Gabriel do Oeste-MS, dentro do horário comercial, compreendido 
entre 07h e 11h e das 13h às 17h, exclusivamente em dias úteis. 
 
17.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas no ato da solicitação para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
17.4. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) 
responsável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
17.5. O veículo poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
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dias, a contar da notificação da empresa vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

 

17.6. O veículo será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
 

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
17.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
17.9. O instrumento do contrato será substituído pela Nota de Empenho e/ou Ordem de 
fornecimento. 
 
17.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 

17.11. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o quefor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 
 

a) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº14.133/2021, art. 117, §2º);  
b) Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
 

17.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

17.13. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, civis, acidentários e tributários resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

 
a) A inadimplência da contratada em relação aos encargos ou indenizações não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE  
-  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -  

 

 

RU A MA R T I M I A N O  ALV E S  D I A S ,  N .  1211  –  PR I M O  M A F F I S S O N I  –   
CEP:79 .490-318  –  SÃ O  GA B R I E L D O  OE S T E  –  MS 

F O N E :  (67)  3295-2111  –  W W W . S A O G A B R I E L . M S . G O V . B R  
“DO E  S A N G U E ,  D O E  Ó R G Ã O S ,  S A LV E  U M A V I D A”  

 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DA DETENTORA DA ATA. 

 
18.1. As obrigações da ADMINISTRAÇÃO e da DETENTORA DA ATA são as estabelecidas 
na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo XII) e no Termo de Referência (Anexo I) do 
Edital.  
 
19. DO PAGAMENTO. 

  
19.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
19.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS 
e Trabalhistas, em plena validade. 

 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
20.1. As despesas para atender a esta licitação ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento dos órgãos e/ou entidades participantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo programa de trabalho, projeto atividade, fonte de recursos e elementos de despesas 
constará nas respectivas Notas de Empenho, Contrato ou Documento equivalente, 
observada as disposições legais. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar na aplicação de sanções. 
 
21.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações administrativas: 
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

21.2.  Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas 
acima as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 
14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

21.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a 
depender do grau da infração cometida pelo CONTRATADO. 

21.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir de sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este 
prazo, a penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 

 

21.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias na Tesouraria do Município de São Gabriel do Oeste/MS ou serão deduzidas 
de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 

 

21.5.1. Multa: 
 

1. moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 % (trinta por cento);  
2. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total da ARP no caso de 
inexecução total do objeto. 
3. Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao 
mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

 

21.6 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro 
do Fornecedor. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICO no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. É vedado a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (art. 
10, inciso VIII do Decreto Municipal nº2.979/2023). 

 

23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
23.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
23.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE  
-  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -  

 

 

RU A MA R T I M I A N O  ALV E S  D I A S ,  N .  1211  –  PR I M O  M A F F I S S O N I  –   
CEP:79 .490-318  –  SÃ O  GA B R I E L D O  OE S T E  –  MS 

F O N E :  (67)  3295-2111  –  W W W . S A O G A B R I E L . M S . G O V . B R  
“DO E  S A N G U E ,  D O E  Ó R G Ã O S ,  S A LV E  U M A V I D A”  

 

 

23.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento da ARP, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
23.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.13.  O município de São Gabriel do Oeste MS, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

23.13.1. A anulação do Pregão induz ao cancelamento da ARP e/ou à extinção do 
contrato. 
23.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

 
23.14.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
 
23.15.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Martimiano Alves Dias 1211, centro nos dias 
úteis, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, no mesmo endereço e 
período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 
 
23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO  
ANEXO X - MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA 
AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
ANEXO XII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
 

São Gabriel do Oeste MS, 26/05/2026 
 
 

________________________ 
Ronilso Freitas Brandão 

Superintendente de Compras e Licitações 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10513/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para a 
administração pública, visando a Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de Ambulância – Simples Remoção, 0 (zero) km, na cor branca, em atendimento a Secretaria de 
Saúde de São Gabriel do Oeste-MS. 
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO ITENS A SEREM CONTRATADOS: 
 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. VALOR MÉDIO 

1 

AMBULÂNCIA SR  
1. Por veículo novo - sem uso anterior, “zero 
quilômetro” entende- se os automóveis/veículos 
(geral) antes de seu registro e licenciamento, 
vendidos por concessionária autorizada pelo 
fabricante ou, diretamente, pelo próprio fabricante 
(Deliberação nº 64/2008 CONTRAN);  
2. Deverão possuir todos os itens obrigatórios 
conforme a Legislação vigente e o Código Nacional 
de Trânsito;  
3. Deverá ser entregue devidamente registrada, 
emplacada e licenciada; 
Descrição mínima: Veiculo 0 km, a ser fornecido 
diretamente por um concessionário autorizado ou pelo 
próprio fabricante do veículo; tipo furgão; de teto alto 
com no mínimo 13m³ de capacidade no furgão; para 
transporte de pacientes; com 02 portas dianteiras; 01 
porta lateral com abertura corrediça; 01 porta traseira 
com abertura em 02 folhas; motor de 4 cilindros; 2.2L, 
com potência mínima de 150cv; movido a diesel; 
motor turbo intercooler; tanque de combustível com 
capacidade mínima para 70 litros; transmissão 
manual de 05 velocidades a frente e 01 a ré; com 
alavanca posicionada no painel ou assoalho; tração 
dianteira; rodas de aço de no mínimo aro 16; Faróis 
halógenos com regulagem elétrica de altura; Protetor 
do cárter do motor e da caixa de câmbio; freios 
dianteiros a disco e traseiros a disco ou tambor; 
direção hidráulica; retrovisores externos nos dois 
lados do veículo; entre-eixo mínimo 3500mm; 

UN 2 720.933,34 
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Comprimento de no mínimo 5500;altura de no mínimo 
2400; cor branca; devidamente adaptada para 
ambulância tipo SIMPLES REMOÇAO; contendo as 
características mínimas do interior da carroceria como 
segue: Isolamento térmo acústico nas laterais e teto 
(interior) do veículo; Revestimento interno total 
(laterais e teto) confeccionado em MADEFIBRA 
ULTRA ou em ABS, na cor branca, podendo conter 
detalhes em courvin; Iluminação interna com no 
mínimo 02 (duas) lâmpadas de LEDs; Piso 
confeccionado em material antiderrapante e lavável 
na cor cinza ou em alumínio antiderrapante; Janela 
lateral (lado passageiro) com vidro opaco e corrediço; 
Janela de comunicação interna (instalada na divisória 
interna) com vidro opaco; Armário bancada a partir da 
cabeceira da maca; Armário aéreo para 
armazenamento de material médico, fixado na lateral 
superior, confeccionado em MADEFIBRA ULTRA ou 
em ABS com portas corrediças em acrílico; 01 (uma) 
Maca retrátil devidamente instaladas confeccionada 
em alumino com colchonete revestido em courvin, 
cinto de segurança, 04 rodízios e com capacidade 
para no mínimo 180Kg; Suporte para cilindro de 
oxigênio; Suporte para soro/plasma; Banco lateral 
retrátil com capacidade para no mínimo 02 (dois) 
acompanhantes quando não estiver sendo utilizada a 
segunda maca, todos com cintos de segurança de 
duas ou três pontas; banco do médico giratório e com 
encosto; Sinalizador visual e acústico fixado sobre a 
testa frontal (teto) do veículo, com sirene eletrônica de 
no mínimo 06 (seis) tons e lâmpadas de LED; Inversor 
de Tensão Senoidal Pura - (5.000 W). 
EQUIPAMENTOS DE OXIGENAÇÃO para 
funcionamento da unidade composto de 01 (um) 
cilindro para oxigênio com capacidade de 7lts + 01 
Válvula Registro de cilindro (manômetro) + 01 
Extensão em nylon (ligando o cilindro até a régua 
tripla) + 01 Régua para saída tripla de oxigênio + 01 
Fluxometro + 01 Umidificador c/ mascara p/ 
oxigenação + 01 Aspirador ventril p/ oxigênio c/ frasco 
de vidro e mascara p/ oxigenação + 01 Válvula 
Registro de rede p/ oxigênio c/ Nebulizador 
adulto/Infantil >> EQUIPAMENTOS AVULSOS: 
Adesivos padrão ambulância SIMPLES REMOÇÃO. 
Tudo em conformidade com as normas brasileiras de 
Trânsito e Metrologia, acompanhado dos Certificados 
de Homologação junto ao DENATRAN (CAT e CCT) 
e ainda contendo os demais equipamentos de série 
do veículo e os exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito. 1. Laudo Técnico de Ensaio dessa poltrona 
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do socorrista, com cinto de 03 pontas emitida por 
laboratório credenciado no INMETRO em nome da 
empresa responsável por essa transformação perante 
o DENATRAN;2. Ensaio dos cintos de segurança, 
emitida por laboratório credenciado no INMETRO em 
nome da empresa responsável por essa 
transformação perante o DENATRAN.  O banco 
deverá estar localizado no lado direito da viatura 
paralelamente à maca e voltado para a vítima; 
Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), 
emitida pelo DENATRAN, referente a marca e modelo 
atualizada do veículo ofertado, em nome da empresa 
que fará a transformação do veículo furgão 
ambulância); Certidão de registro de pessoa física e 
jurídica (engenheiro mecânico responsável pela 
empresa transformadora); 03 (três) atestados de 
Capacidade Técnica da empresa que fará a 
transformação do veículo furgão em ambulância, 
emitido por qualquer órgão público com ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida 
pelo CREA, referente ao objeto da licitação; 
Declaração de garantia do veículo e da empresa 
transformadora dentro do estado de MS, registrada 
em cartório com ciência de ambas as empresas (da 
proponente e da responsável pela assistência, caso 
não forem a mesma), indicando a empresa 
responsável pela garantia, nome da pessoa 
responsável e telefone para contato e endereço 
completo. Laudo que atende as normas SAEJ575, 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão e 
deformação, este deve ser apresentado junto com a 
proposta de preços bem como homologação da 
fabricante dos equipamentos de sinalização luminosa 
e acústica (sirene) para a empresa que fará a 
instalação nos veículos declarando que a mesma é 
homologada de forma que que seja mantida a 
garantia dos mesmos após a instalação Grafismo 
padrão ambulância SIMPLES REMOÇÃO; e demais 
equipamentos de séries e os exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito, além de ainda ser necessário 
estar com todos os impostos devidamente pagos e 
recolhidos para o estado de Mato Grosso do Sul.  

 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 720.933,34 (Setecentos e vinte mil, novecentos 
e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), conforme custo constante da tabela acima. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O prazo de Vigência deverá ser durante 12 (doze) meses, partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preço, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 
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3.2. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de fortalecimento da estrutura de 
transporte sanitário da Secretaria Municipal de Saúde, com vistas a garantir a continuidade, eficiência 
e qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde, especialmente no que se refere ao 
transporte de pacientes para consultas, exames, tratamentos e remoções simples no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS. 

 
3.3. A demanda decorre do aumento contínuo da utilização da frota municipal, associada à 
ampliação dos atendimentos em saúde e à necessidade de deslocamentos frequentes de pacientes, 
inclusive para municípios de referência. Tal cenário, somado ao desgaste natural dos veículos 
atualmente em operação, resulta em redução da disponibilidade da frota, elevação dos custos de 
manutenção e risco de descontinuidade dos serviços essenciais. 

 
3.4. O transporte sanitário constitui atividade indispensável à efetivação do direito fundamental à 
saúde, previsto no artigo 196 da Constituição Federal, sendo instrumento essencial para garantir o 
acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. Nesse contexto, a ausência de veículo 
adequado compromete diretamente a eficiência do atendimento público, podendo ocasionar atrasos, 
cancelamentos de procedimentos e prejuízos à continuidade da assistência aos usuários. 

 
3.5. A aquisição de Ambulância – Simples Remoção justifica-se, portanto, como medida necessária 
e estratégica para assegurar maior capacidade operacional da Secretaria Municipal de Saúde, 
permitindo o atendimento adequado da demanda existente, com maior segurança, agilidade e 
conforto aos pacientes transportados. 

 
3.6. Sob a perspectiva da Administração Pública, a contratação encontra respaldo nos princípios 
constitucionais da eficiência, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público, uma 
vez que visa garantir melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, otimização da logística de 
transporte e redução de falhas operacionais decorrentes da insuficiência de frota. 

 
3.7. Dessa forma, a contratação proposta não se limita a uma necessidade pontual, mas se insere 
no contexto de aprimoramento da política pública de saúde municipal, contribuindo para o 
fortalecimento da rede de atenção à saúde, melhoria dos indicadores de atendimento e ampliação do 
acesso da população aos serviços ofertados pelo SUS, demonstrando-se, assim, plenamente 
justificada sob o ponto de vista técnico, administrativo e do interesse público. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
4.1. A descrição da solução como um todo para aquisição de Ambulância – Simples Remoção, 0 
(zero) km, na cor branca, em atendimento a Secretaria de Saúde de São Gabriel do Oeste-MS, 
encontra-se pormenorizada em tópico específico no Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos necessários à adequada 
execução do objeto, garantindo qualidade, segurança, eficiência e conformidade com a legislação 
vigente: 
 

5.1.1. Sustentabilidade ambiental, com adoção de veículo que apresente menor emissão de 
poluentes, melhor eficiência energética e redução de impactos sobre o meio ambiente, 
especialmente quanto ao consumo de combustíveis e geração de resíduos; 
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5.1.2. O veículo deverá ser de boa qualidade, novo, zero quilômetro, com adequada relação custo-
benefício, compatível com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde; 
5.1.3. O veículo deverá apresentar baixo impacto ambiental, contribuindo para a redução de 
emissões atmosféricas e preservação dos recursos naturais (ar, solo, água, fauna e flora), conforme 
normas ambientais vigentes; 
5.1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, visando garantir controle direto da 
execução, qualidade do fornecimento e responsabilidade integral da contratada; 
5.1.5. Para fins de transparência e verificação da idoneidade da contratada, poderá ser exigida a 
comprovação de estrutura mínima compatível com o objeto, incluindo estabelecimento físico e 
capacidade operacional, com o objetivo de assegurar a regular execução contratual e evitar fraudes 
ou empresas sem capacidade efetiva de fornecimento; 
5.1.6. Não haverá exigência de garantia contratual nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição de bem de entrega única, com 
pagamento condicionado ao recebimento definitivo e à verificação da conformidade do objeto. 
5.1.7. A contratação refere-se à aquisição de bem comum, com pagamento realizado somente após 
a efetiva entrega e verificação do atendimento integral às especificações estabelecidas. 
 

5.2. O objeto possui especificação técnica detalhada no item correspondente do Termo de 
Referência, a qual deverá ser rigorosamente observada pelo fornecedor, devendo a entrega atender, 
no mínimo, às seguintes condições:  
 

5.2.1. Assistência técnica no Estado de Mato Grosso do Sul;  
5.2.2. Treinamento de operação por ocasião da entrega técnica;  
5.2.3. Atendimento às normas do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, suas resoluções e 
regulamentações, especialmente quanto à iluminação, sinalização e segurança veicular; entrega do 
veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento, devidamente registrado, emplacado e 
licenciado em nome do Fundo Municipal de Saúde, cabendo à contratada todos os custos referentes 
ao primeiro emplacamento, licenciamento, taxas, seguros obrigatórios e demais despesas 
necessárias à regularização;  
5.2.4. Realização de entrega técnica sem ônus à Administração, em local indicado pela Secretaria 
Municipal de Saúde;  
5.2.5. Garantia mínima de 12 (doze) meses;  
5.2.6. Observância da definição de veículo novo nos termos da Deliberação CONTRAN nº 64/2008 
e da Lei Federal nº 6.729/1979; e  

 
5.3. O recebimento do objeto não exime a contratada da responsabilidade por vícios, defeitos ou 
inconformidades eventualmente identificados posteriormente, permanecendo responsável pela 
reparação, substituição ou correção, conforme o caso. 
 
5.4. A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual ficarão a cargo de servidores 
designados pela Administração, sendo responsáveis pelo recebimento do veículo no local indicado 
pela Secretaria e pela verificação do atendimento às condições contratadas. 

 

5.5. A falta de fornecimento do objeto no prazo estabelecido não poderá ser justificada por alegação 
de caso fortuito ou força maior sem a devida comprovação formal, não eximindo a contratada das 
sanções previstas no contrato e na legislação vigente. 
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5.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos bens em desacordo com as condições pactuadas, 
cabendo exclusivamente à contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como a 
substituição integral de itens que apresentem falhas, vícios ou não conformidades, sem ônus para a 
Administração. 
 
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
6.1. O prazo máximo para entrega do veículo será de até 90 (noventa) dias úteis após o recebimento 
da ordem de fornecimento, conforme a solicitação por parte do órgão solicitante. 
 
6.2. A entrega deverá ocorrer no local indicado pelo fiscal do contrato, situado à Rua Martimiano 
Alves Dias, nº 1211, Centro, São Gabriel do Oeste-MS, dentro do horário comercial, compreendido 
entre 07h e 11h e das 13h às 17h, exclusivamente em dias úteis. 
 
6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas no ato da solicitação para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

6.4. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) 
responsável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

6.5. O veículo poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação da empresa vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

 

6.6. O veículo será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
 

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
7.2. O instrumento do contrato será substituído pela Nota de Empenho e/ou Ordem de 
fornecimento. 
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7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o quefor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

 

7.4.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº14.133/2021, art. 117, §2º);  
7.4.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

7.6. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, civis, acidentários e tributários resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, caput). 
 

7.6.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos ou indenizações não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
8.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
8.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS 
e Trabalhistas, em plena validade. 
 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade de Pregão Eletrônico por Registro de Preços, que culminará com a seleção da proposta 
de menor preço por item. 
9.1.2. A forma de contratação mediante processo licitatório visa garantir a ampla concorrência entre 
os fornecedores garantindo a maior vantajosidade para a Administração Pública. 
9.1.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
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generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
 

9.2. Qualificação Técnica:  
 

9.2.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove, de maneira 
satisfatória, a aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao objeto a ser licitado. 

 
d) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente. 

e) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos 
uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
10.1. Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como: 
 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições referente à execução contratual, especialmente quanto ao descumprimento das 
especificações técnicas, fixando prazo para a sua correção; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  

f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 
contrato; 

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  

h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, 
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como: 
 

a) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, tomando as devidas providências para correção;  
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b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização 
por parte da CONTRATANTE;  

c) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente CONTRATO, sendo que 
a inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transfere a 
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
presente contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

d) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação do gestor, o 
objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução; 

e) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação 
de sanções. 
 
12.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações 
administrativas: 
 

h) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
i) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
j) Dar cauda à inexecução total do contrato;  
k) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
l) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
m) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
n) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

e) Advertência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Multa; 
g) Impedimento de licitar e contratar; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

12.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 
infração cometida pelo CONTRATADO. 
 

12.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade 
passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 
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12.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias na Tesouraria do Município de São Gabriel do Oeste/MS ou serão deduzidas de qualquer 
fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 
 

12.5.1. Multa: 
 

4. moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 % (trinta por cento);  
5. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total da ARP no caso de inexecução 
total do objeto. 
6. Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 
ou 0,0333% por dia de atraso. 

 
12.6. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do 
Fornecedor. 
 
13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação, podendo 
ter alterações: 
 

Unidade: 020200 - Fundo Municipal de Saúde  
Programa de Trabalho: 10.301.0003.1004.0001 – Construção, Reforma, Aquis. Equip. e Ampl. 
Unid. Básica de Saúde  
Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

São Gabriel do Oeste, MS, data da assinatura eletrônica. 
 
 

Aline Cristina da Costa 
Gestora de Compras 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10513/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
À 
AO MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE MS 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, 
NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, 
CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 
LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026 
 
 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL COM ASSINATURA E CPF) 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10513/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITA NO CNPJ Nº ..........................., SEDIADA 
............................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) 
................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA 
LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

.............................................. 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL COM ASSINATURA E CPF) 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10513/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 031 DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO 
DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031 POR QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 031 POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 
 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031 ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
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E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 031 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO 
DE SÃO GABRIEL DO OESTE MS, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
E  
 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO 
E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

.................., ..... DE ..........   DE 2026 
 
 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL COM ASSINATURA E CPF) 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10513/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], SEDIADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE 
SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 
§ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021, E QUE NÃO TEM CONTRATOS CELEBRADOS COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A 
RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO §2º DO ART. 4º DA LEI N. 
14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 
§ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE  
-  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -  

 

 

RU A MA R T I M I A N O  ALV E S  D I A S ,  N .  1211  –  PR I M O  M A F F I S S O N I  –   
CEP:79 .490-318  –  SÃ O  GA B R I E L D O  OE S T E  –  MS 

F O N E :  (67)  3295-2111  –  W W W . S A O G A B R I E L . M S . G O V . B R  
“DO E  S A N G U E ,  D O E  Ó R G Ã O S ,  S A LV E  U M A V I D A”  

 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CPF 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC:  

______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
À 
MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE MS 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., SEDIADA 
............................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O 
SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... 
E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026 
 
 
 
 
 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL COM ASSINATURA E CPF) 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., SEDIADA À ..........................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO 
GABRIEL DO OESTE MS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026 
 
 
 
 

_______________________________ 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL COM ASSINATURA E CPF) 
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ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. (MODELO) 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., SEDIADA 
..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) 
................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO POSSUI, EM SUA 
CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU 
FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO 
III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026 
 
 
 
 

_______________________________ 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL COM ASSINATURA E CPF) 
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. (MODELO) 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., SEDIADA 
..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) 
................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE ATENDE À RESERVA DE 
CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDEM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 
24 DE JULHO DE 1991. 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026 
 
 
 
 

_______________________________ 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL COM ASSINATURA E CPF) 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE  
-  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -  

 

 

RU A MA R T I M I A N O  ALV E S  D I A S ,  N .  1211  –  PR I M O  M A F F I S S O N I  –   
CEP:79 .490-318  –  SÃ O  GA B R I E L D O  OE S T E  –  MS 

F O N E :  (67)  3295-2111  –  W W W . S A O G A B R I E L . M S . G O V . B R  
“DO E  S A N G U E ,  D O E  Ó R G Ã O S ,  S A LV E  U M A V I D A”  

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10513/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 

ANEXO XI- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL DE 
LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL. (MODELO) 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., SEDIADA 
..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) 
................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E 
CPF Nº............................, DECLARA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE ATESTA O 
ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL, EM 
ESPECIAL QUE SE RESPONSABILIZA INTEGRALMENTE COM A LOGÍSTICA 
REVERSA DOS PRODUTOS, EMBALAGENS E SERVIÇOS PÓS-CONSUMO NO LIMITE 
DA PROPORÇÃO QUE FORNECEREM AO PODER PÚBLICO, ASSUMINDO A 
RESPONSABILIDADE PELA DESTINAÇÃO FINAL E AMBIENTALMENTE ADEQUADA, 
DE QUE TRATA O INCISO XII ART. 18 DA LEI Nº 14.133/21, QUANDO APLICÁVEL. 

 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026 
 
 
 
 

_______________________________ 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL COM ASSINATURA E CPF) 
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ANEXO XII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 
O Município de São Gabriel do Oeste/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
registrado sob o CNPJ nº 15.389.588/0001-94, com sede na Rua Martimiano Alves Dias nº 
1.211, Bairro Centro, na cidade que lhe dá nome, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, SR. LEOCIR PAULO MONTAGNA, brasileiro, divorciado, administrador, portador do 
RG n.º 000.342.802 SEJUSP/MS, e do CPF nº 445.327.171-91, residente na Rua Espírito 
Santo, nº 1817, Centro, nesta cidade, CEP 79.490-000, doravante denominado Entidade 
Gerenciadora/Administração, por interveniência do FUNDO XXXXX, inscrita no CNPJ 
XXXX, neste ato representado por sua gestora, a Secretária Municipal de XXXXX, Srª.  ......., 
brasileira, ............, inscrita no RG sob nº........., SSP/MS e no CPF sob nº, ......residente e 
domiciliada na Rua .........., nº .........., nesta cidade, doravante denominada simplesmente 
INTERVENIENTE, doravante também denominado Entidade Gerenciadora/Administração, e 
as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, 
resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS visando a Formação de 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Ambulância – Simples Remoção, 0 
(zero) km, na cor branca, em atendimento a Secretaria de Saúde de São Gabriel do Oeste-MS, 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2026, Processo 
Administrativo nº 10513/2026, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  no Decreto Municipal nº 
2.979, de 17 de julho de 2023, no Decreto Municipal nº 2.977, de 17 de julho de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  

 
1.1. DETENTOR (AS) DA ATA: 
 
Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediada na ..................................., neste ato representada pelo Sr(a) 
.................................... (nome e função no detentor data.) 
 
1.2. ENTIDADE GERENCIADORA: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE MS, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.389.588/0001-94, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, estabelecida na Rua Martimiano Alves Dias, nº 1.211 Centro, em São Gabriel 
do Oeste, MS, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Jeferson Luiz Tomazoni. 
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(QUANDO A LICITAÇÃO FOR DE VÁRIOS ÓRGÃOS JUNTOS. SE FOR UMA ÚNICA 
SECRETARIA AÍ A GERENCIADORA É A PROPRIA SECRETARIA) 
 
1.3. ENTIDADE PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX DE SÃO 
GABRIEL DO OESTE MS E XXXXXXXXXX 
 
1.4. ADERENTE DE PREÇO: A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a 
relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor do certame, compõe anexo à esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
Decreto Municipal nº 2.979, de 2023. (JURÍDICO TEM VERIFICAR AO FINAL DA 
LICITAÇÃO (NA FORMALIZAÇÃO DA ARP) SE TEM LICITANTES ADERENTES AOS 
PREÇOS DO LICITANTE VENCEDOR. SE NÃO TIVER ADERENTES RETIRAR ESTE 
ITEM DA ARP) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de Ambulância – Simples Remoção, 0 (zero) km, na cor 
branca, em atendimento a Secretaria de Saúde de São Gabriel do Oeste-MS, conforme 
especificações e condições contidas no Processo Licitatório nº 076/2026, Termo de 
Referência, constante no Processo Administrativo nº 10513/2026, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) estão descritos no Anexo I desta Ata de Registro de Preços. 
 

2.2.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser 
eventualmente adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo 
de Referência. 

 
2.3. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no 
subitem 2.2, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e Ata do Pregão Eletrônico nº 031/2026, que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro. 
 
2.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
 
2.5. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos nesta ARP, no Termo de Referência e Edital. 
 
2.6. O registro dos interessados em aderir aos preços da presente Ata consta no Anexo I 
também à esta Ata, na sequência da classificação do certame, conforme estabelecido no 
DECRETO 2.979/2023. (JURÍDICO TEM VERIFICAR NO MOMENTO DA FORMALIZAÇÃO 
DA ARP) SE TEM LICITANTES ADERENTES AOS PREÇOS DO LICITANTE VENCEDOR.  
SE NÃO TIVER ADERENTES RETIRAR ESTE ITEM DA ARP) 
 

2.6.1 O registro a que se refere o item acima tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
 

2.7. A contratação dos licitantes que compõe o cadastro de reserva a que se refere os itens 
2.6 e 2.7 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: (JURÍDICO TEM VERIFICAR NO MOMENTO DA 
FORMALIZAÇÃO DA ARP) SE TEM LICITANTES ADERENTES AOS PREÇOS DO 
LICITANTE VENCEDOR. SE NÃO TIVER ADERENTES RETIRAR ESTE ITEM DA ARP) 
 

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 

 
2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 7. 
 
2.7.3. Quando houver solicitação de reequilíbrio de preços por parte do adjudicatário, a 

administração poderá solicitar na ordem de classificação se os licitantes que 
comporão o cadastro reservam mantem os preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital. 

 
2.8. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e pelo Decreto Municipal n° 2.979, de 2023 e Decreto Municipal nº 2.977/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
3.2. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 
registrado, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula 
Quarta deste instrumento. 
 
3.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 
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justificado pelo órgão gerenciador. 
 
3.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  
 
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação.   

 
4.3.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

 
4.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 

4.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
4.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
4.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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4.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

4.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
 

4.3.1.1. O direito ao reequilíbrio econômico-financeiro fica condicionado às 
seguintes comprovações:  
I - efetivo aumento no custo da DETENTORA DA ATA por meio de ao menos duas 
notas fiscais e/ou orçamentos, sendo uma anterior da apresentação da 
proposta e a segunda contemporânea ao requerimento de revisão de preços; 
II - comprovação de ocorrência de fatos novos e imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, de contingenciamento incontrolável, ou 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, supervenientes 
e externos à relação contratual, mas que interferem no equilíbrio econômico-
financeiro da execução da presente ATA, impedindo a execução da avença; 
III - normas e recortes de jornais e sites que veiculem fato superveniente e de 
notório impacto à execução dos serviços, e outros documentos que, 
fidedignamente, possam comprovar a variação dos custos; 
IV -  pesquisa de preços de mercado conforme regulamento municipal. 

 
4.3.2. Previamente à análise do pedido de revisão dos preços, órgão gerenciador 
deverá consultar os fornecedores aderentes, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução dos 
serviços ou da obra, pelo preço registrado.  
 
4.3.3. Caso o aderente manifeste o interesse de contratação nos termos do item 
4.3.2, o órgão gerenciador consultará o detentor do preço registrado se manterá 
o preço inicialmente registrado, com consequente desistência do pedido de 
revisão.  
 

4.3.3.1. Manifestada a impossibilidade de continuar o fornecimento ou a 
execução do serviço ou obra, pelo preço registrado, e reafirmado o pedido 
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de revisão pelo detentor da ata, ele será liberado da obrigação, sem 
aplicação de penalidade, e o aderente interessado se tornará o detentor em 
substituição ao primeiro colocado.  
4.3.3.2. Na hipótese do item 4.3.3.1, o novo detentor da Ata fica 
impossibilitado de apresentar pedido de revisão em período inferir a 60 
(sessenta) dias contados da em que se tornou detentor do preço, salvo em 
caso de ocorrência de fatos extraordinários devidamente comprovados e 
ocorridos em data posterior à assunção do compromisso de fornecimento ou 
execução dos serviços ou obra.  

 
4.3.4. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
4.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 2.7 (JURÍDICO NO ATO DE FORMALIZAÇÃO DA 
ATA DEVE VER SE TEM FORNECEDOR ADERENTE PARA DEIXAR ESSE 
ITEM). 
 
4.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
4.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 4.3. e no item 4.3.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
4.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.4. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à 
ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
4.5. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 
parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4.6. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser 
suspensas durante o período de análise do pedido de revisão. 
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4.7. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do SRP. 
 
4.8. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização 
periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado 
e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 
 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO 
 
5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro 
de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por 
fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 
registrado. 
 
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que 
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo 
Aditivo à ARP. 
 

CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
6.1.1. Publicar na imprensa oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número 
da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde 
poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus 
respectivos preços. 
 
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação 
dos fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 
 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos; 
 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar 
a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o 
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caso; 
 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos 
participantes do processo licitatório, atendidas as condicionantes estabelecidas no art. 17 do 
Decreto Municipal nº 2.979/2023; 
 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas no art. 15 do Decreto Municipal nº 2.979/2023; 
 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 
registrado conforme art. 23 do Decreto Municipal nº 2.979/2023; 
 
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à 
ARP formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de 
adesão”. 
 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou 
parcialmente, quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 
 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 
 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas 
as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ATR e/ou contratos regidos pela 
Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
6.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 
 
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços 
que serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 
prestação de contas. 
 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
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6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas 
fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas. 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização da ARP e/ou contratos 
administrativos; 
 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 10, inciso 
VIII do Decreto Municipal nº 2.979/2023).  
 
6.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP: 
 
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.3.2. Responder no prazo de 15 (quinze) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., 
feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes. 
 
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, 
comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades 
participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido 
(arts. 18 a 22 do Decreto Municipal nº 2.979/2023). 
 
6.3.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja 
decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da 
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços (arts. 18 a 22 do Decreto Municipal 
nº 2.979/2023). 
 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo 
diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, 
e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. (art. 23 do Decreto Municipal 
nº 2.979/2023). 
 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP (arts. 24 a 26 
do Decreto Municipal nº 2.979/2023). 
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6.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades 
participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 

 
7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata 
quando este: 
 
I – for liberado nas hipóteses previstas no subitem 4.2.3 e 4.3.4. 
 
II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 
 
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado (subitem 4.2); 
 
IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 
 
V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
 
I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e 
aderentes de preço; 
 
II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 
III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
 
IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 
 
V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto 
no inciso IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  
 
I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 
fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a 
vantagem na manutenção do preço registrado; 
 
II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na 
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forma do subitem 4.3.3. 
 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se 
houver. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

 
8.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 
participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho 
de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
8.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de 5 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
8.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do 
prazo de vigência da ARP. 
 
8.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento 
hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos 
documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência 
desta. 
 
8.4. Na assinatura de contrato ou na emissão de outro instrumento hábil: 
 
I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas 
no edital de licitação, observado o disposto no subitem 9.10 do Edital; 
 
II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 9.1 do Edital;  
 
8.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo 
de vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao 
disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

8.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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8.5.2. Na formalização de contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
8.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o 
fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 
8.538/2015. 
 
8.7. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste que não constam nessa ARP, encontram-se definidos no Edital 
e Termo de Referência. 
 
8.8. O aderente de preços somente será convocado nos seguintes casos: 
 
a) quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos; b) em virtude de pedido de cancelamento efetuado pelo detentor da ata;  
c) quando o detentor da ata solicitar revisão de preço, hipótese em que todos os aderentes 
serão consultados sobre a possibilidade de manutenção do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação. 
 

8.8.1. Na hipótese do subitem “c”, caso o aderente, após a manifestação de aceite para 
assumir o preço registrado, solicite revisão, o órgão gerenciador possibilitará que o 
primeiro classificado da Ata apresente novo pedido.  

 
8.8.2. Na hipótese do item 8.8.1, o órgão gerenciador julgará os pedidos de revisão de 
preço favoravelmente a quem apresentar o menor deles. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal 
de São Gabriel do Oeste MS que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 

9.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
 
9.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
9.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
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9.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 
9.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

 
9.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
9.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
9.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
 
9.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
9.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
9.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita 
ao limite previsto no item 9.7.  
 
9.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal de São Gabriel do Oeste MS poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 9.7, desde que seja destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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10.1. As despesas para atender a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ocorrerão à conta dos 
recursos consignados no orçamento dos órgãos e/ou entidades participantes da respectiva 
ARP, cujo programa de trabalho, projeto atividade, fonte de recursos e elementos de 
despesas constará nas respectivas Notas de Empenho, Contrato ou Documento equivalente, 
observada as disposições legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, inc. VII, do Decreto 
Municipal nº 2.979/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 5º, inc. V, do Decreto Municipal nº 2.979/2023). 
 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– FORO 

 
12.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da 
Comarca de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões 
oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer 
medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E por estarem assim justos e pactuados firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

 

São Gabriel do Oeste,   de      de 2026. 
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____________________________ 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

 
____________________________________ 

XXXXXXX 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE XXXXX 

INTERVENIENTE 
 
 

______________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 
                                               DETENTOR DA ATA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________            __________________________ 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
 
 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

FORNECEDOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº xxxxxxxx 
 

Item

 
 

Especificaç
ão 

 Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade 
de medida

Quantidad
e 

Valor Un Aderente 

JURÍDICO 
VERIFICA

R SE 
TEVE 

LICITANT
E QUE 

ADERIU O 
PREÇO 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10513/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO: 076/2026 
 

ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº xxx/2026 
Processo Licitatório nº 076/2026 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

GABRIEL DO OESTE MS, POR INTERMÉDIO DO FUNDO XXXXXXX 

DE SÃO GABRIEL DO OESTE MS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX. 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS, sediada na Rua Martimiano Alves Dias, nº 1.211, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.389.588/0001-94, representada neste ato por seu Prefeito 
Municipal, SR. LEOCIR PAULO MONTAGNA, brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG n.º 
000.342.802 SEJUSP/MS, e do CPF nº 445.327.171-91, residente na Rua Espírito Santo, nº 1817, 
Centro, nesta cidade, CEP 79.490-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com 
interveniência do FUNDO XXXXX, inscrita no CNPJ XXXX, neste ato representado por sua 
gestora, a Secretária Municipal de XXXXX, Srª.  ......., brasileira, ............, inscrita no RG sob 
nº........., SSP/MS e no CPF sob nº, ......residente e domiciliada na Rua .........., nº .........., nesta 
cidade, doravante denominada simplesmente INTERVENIENTE, e a Empresa ....., inscrita  no 
CNPJ/MF sob o nº.........com sede a Rua ........., n° ............., Bairro.........., nesta cidade, neste 
ato representada por seu proprietário Sr.  xxxxxxxxxx, brasileiro, portador do RG nº xxxxx, e do 
CPF nº xxxx, residente a Rua xxxxxxx. Nº xxx, cidade xxxxx, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato 
sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, em conformidade 
com Termo de Referência anexo a Pregão Eletrônico nº 031/2026, originada pelo Processo 
Administrativo nº 10513/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO, é firmado em decorrência da 
homologação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal (Gestor Municipal) ou Secretário 
Municipal de xxxxx (gestor do Fundo Municipal xxxx), exarada em despacho constante no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10513/2026, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
031/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este instrumento contratual as disposições da Lei 
Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, Lei 
Complementar Municipal nº 176/2017 e demais especificações e condições constantes no Edital, 
em especial para dirimir os casos omissos e a integral execução do presente CONTRATO. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA-     DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a Formação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Ambulância – Simples Remoção, 0 (zero) km, na cor branca, em atendimento a 
Secretaria de Saúde de São Gabriel do Oeste-MS, conforme condições, especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, no Edital e seus anexos. 
 
1.2. Cada item, objeto da contratação, consta no Anexo Único (tabela) deste contrato com suas 
quantidades e valores apurados após a fase de lances. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta da Contratada; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados e deste contrato. 

 
1.4. Os documentos referidos no item 1.3 são considerados suficientes para, em complemento a 
este Termo Contratual, definirem a sua extensão, e desta forma, regerem a execução adequada 
do CONTRATO ora celebrado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-     DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a contar da data da última assinatura, 
devendo ser observada a existência de créditos orçamentários, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão do objeto 
quando devidamente justificado, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 (art. 6º, inciso XVII). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA-     DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA-     DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA-     DO PREÇO 
 
5.1. Pelo fornecimento objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância total de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx), devendo ser observados os valores unitários 
apurados após a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato 
independente de sua transcrição. 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do(s)produto(s) 
licitado(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal e posterior atesto do fiscal competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

6.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhistas, em plena validade.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA-     DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento Geral do CONTRATANTE, aprovado para este exercício financeiro, 
com as seguintes classificações funcionais programáticas: 
 

  
  

 
7.2. E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 
 
CLÁUSULA OITAVA-     DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1. Fica afastada qualquer hipótese de reajuste do valor estabelecido na Cláusula Quinta deste 
Contrato, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato previsto no art. 
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124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021 para manutenção das condições efetivas 
da proposta, por meio de revisão de preços/realinhamento de preços condicionado às seguintes 
comprovações: 
 
I - efetivo aumento no custo da CONTRATADA por meio de ao menos duas notas fiscais e/ou 
orçamentos, sendo uma anterior da apresentação da proposta e a segunda contemporânea ao 
requerimento de revisão de preços; 
II - comprovação de ocorrência de fatos novos e imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, de contingenciamento incontrolável, ou ainda em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, supervenientes e externos à relação contratual, mas que 
interferem no equilíbrio econômico-financeiro do contrato, impedindo a execução da avença; 
III - normas e recortes de jornais e sites que veiculem fato superveniente e de notório impacto à 
execução dos serviços, e outros documentos que, fidedignamente, possam comprovar a 
variação dos custos; 
IV -  pesquisa de preços de mercado conforme regulamento municipal. 
 
8.2. A revisão não contempla o risco comum do negócio assumido pelo contratante no ato da 
assinatura do contrato. 
8.3. A revisão de preços poderá ser concedida a qualquer tempo, desde que comprovado os 
requisitos necessários que ensejam a revisão. 
 
8.4. O prazo para resposta ao pedido de revisão de preços da Contratada será de 30 dias, 
cotados a partir do protocolo do pedido correto e completamente instruído da Contratada. 
 
CLÁUSULA NONA -     DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
9.1. Caberá ao CONTRATANTE supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo 
o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como: 
 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta; 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto;  
f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
do contrato; 
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g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Contrato;  
h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, 
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como: 
 
a) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, tomando as devidas providências para correção;  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  
c) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente CONTRATO, 
sendo que a inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transfere a 
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
presente contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
d) Refazer, reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, conforme determinação 
do gestor, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. As providências necessárias serão 
determinadas pelo representante do CONTRATANTE ao preposto indicado pela CONTRATADA; 
e) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor e as normas de segurança do 
Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-     DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na 
aplicação de sanções. 

 

12.2 A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações administrativas: 
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12.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
12.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.2.3. Dar cauda à inexecução total do contrato;  
12.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
12.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
12.2.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.3 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

12.4 As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau 
da infração cometida pelo CONTRATADO. 

12.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 

12.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias na Tesouraria do Município de São Gabriel do Oeste/MS ou serão deduzidas de 
qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 

12.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) 
ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

12.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 

a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato 
por ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do 
CONTRATO; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

12.6 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do 
Fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -     DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
13.2. O presente contrato também poderá ser extinto: 
 

13.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato e no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  

 
13.2.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.5. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 

 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-     VEDAÇÕES 
 
14.1. É vedada à Contratada: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-     DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-     DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos e as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-     DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021 bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet do Município, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527/2011 e também em forma de extrato do instrumento no Diário Oficial do Município 
(Assomasul). 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-     DO FORO 
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18.1. As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de São Gabriel do Oeste MS, para 
dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, 
§ 1º da Lei 14.133/2021. 
 
E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente CONTRATO em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

São Gabriel do Oeste,   de      de 2026. 
 
 

____________________________ 
LEOCIR PAULO MONTAGNA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________ 
XXXXXXX 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE XXXXX 
INTERVENIENTE 

 
 

______________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________            __________________________ 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 

 
 

 
ANEXO ÚNICO DO CONTRATO Nº XXXXX 

 
TABELA COM DESCRIÇÃO DOS Nº E DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES, VALOR 

UNITÁRIO E TOTAL, MARCA 
 


